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COMISSÃO PE,RMANE,NTtr, DE, E,DUCÂÇÃO

PARE,CE,R N" 05 DE2022,

PROPOSIÇÃO: Pro)eto de Lei n" B, de 2022, do Vereador Eclson de Souza, clue institui a Semana

Municipal de Conscientrzação e Orientação sobre a Saúde Mental, dá outras providências.

PIIOPONENTE: EDSON DE SOUZA /tttOe
RELATORÂ BETH LEAL (Republicanos)

VOTO DA RELÂTORÂ: Favorávcl

PARECER DA COÀflSSÃO: Favorável

I _ REI,ATORIO

Conforme estabelece o Artigo 47 do Regimento Interno da Càmara, "compete à

Comissão de Educaçáo, exarat parecer acerca. dos seguintes âssuntos:I - matéria que afeta a

eclucação em ârnbito municipal; II - denominação de próprios púbücos escolares; III - plano de

cargos do magistério e dos servidores da educação não docentes, no que tange ao mérito da

matéria; IV - plano municipal de educação; V - matériâs que versem sobre manifestação do

pensamento, expressão de ativiclades intelectual e científica; VI - declatação de utilidade pública de

entrdades e demais segmentos que atuam na ârea da educação".

O presente Parecer trata da manifestação da Comissão Permanente de Educação, a

respeito do Projeto de Lei n" 8, de 2022, que denomina a "Semana lVÍunicipal de Conscienttzação

e Orientação sobre Saúde Mental", a ser incluído no Calendârio Oficial de Eventos do Município.

EBIDO

0smsrei #Iuntcipnl be Csgrsuel

I
\

ot'; '/

L
DIRETORIA

I



Cârnsrõr #luntcips[ be CsErgbel
ESTa'l:cl r;O T'ArtAruÁ

II _ VOTO DO RELATOR

De acordo com o Art. 43,IV, fui designacla para ser Relatora do Projeto de Lei n" B,

de 2022, âpresento meu voto para analise e deliberação dos vereadores integÍântes desta Comissão,

sempÍe pautado nos aspectos de conveniência, oportunidade e do interesse público.

Inicialmente, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça que se

manifestou pela aprovação do Projeto.

Com base no mérito, cabe à Comissão Permanente de Educação exârar parecer àcercà

danattteza com interesses sociais que visam o bem-estar dessa população.

Conforme posicionamento do "Ârt. 3". Na " Semana Municipal de Conscientização e

Orientação sobre Saúde Mental" poderão:

I -. Ser desenvolvidas ações de divulgação de carâter educativo e preventivo nos

veículos oficiais cle Comunicação do Município, incluindo as redes sociais oficiais, bem como, nos

televisores afixados nas unidades de saúde do Município e outros e meios de propaganda utilizados

pelo Executivo Municipal;

II - Ser promovidas ações de informação e debate a respeito da importância clo

diagnóstico do tratamento da saúde mental.

III - Ser rcalizadas campanhas de conscientização, através dz real).zaçáo de palestra,

debates e seminários envolvendo toda a rede municipal de saúde e educação, conhecimento dos

profissionais sobre o atendimento à pessoa com sofrimento mental.

IV - A promoção de atividades motivacionais de conscientizzçáo e orientação sobre a

Saúde Mental;

V - Realizar ações conjuntas com a Rede Municipal e Estadual de Educação e Saúde,

Universidacles, Promotorias de Justiça, Delegacia da Mulher.

Pelos motivos expostos no Projeto de Lei n" 8, de 2022, manifesto parecer favotâvelà

tramitação da presente matéria.

É o meu voto.
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III _ PARECER DA coulssÃo

Ao analisar o voto da Relatora, os demais membros da Comissão de Educaçáo, por

maioria absoluta, 
^cztam 

o voto e manifestam-se FAVOnÁVEIS àtramitação do Projeto de Lei n"

8, de 2022.

Sala da Comissão de Educação.

Cascavel, 04 cle março de 2022.
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